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LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 19/2023 – MDF 

PROCESSO Nº 20.016.910-7 

OBJETO: Conclusão de 40 (quarenta) unidades habitacionais, elaboração de projetos 
executivos, infraestrutura e equipamentos comunitários, que são: centro de convivência, 
guarita, quiosque, academia a céu aberto, horta e mobiliário, localizadas no município de 
TELÊMACO BORBA-PR. 

PREÇO MÁXIMO: SIGILOSO 

CRITÉRIO: Menor Preço. 

DA REUNIÃO:  

Data: 09/01/2024 

OBJETIVO: Análise da proposta e dos documentos de habilitação  

PRESIDENTE: Elizabete Maria Bassetto, designada pelo Ato nº 358/PRES, de 15 de setembro 
de 2023.  

MEMBROS: Harisson Guilherme Françóia, Nara Thie Yanagui, Ana Carolina Nyznyk Cardoso 
Geremias, Cirilo de Freitas Netto, Rodrigo Malagurti Di Lascio e Theodozio Stachera Junior. 

No dia 27/11/2023 foi realizada a abertura do certame. Confira-se o resumo do certame: 
 

 EMPRESA PROPOSTA 
 

NEGOCIAÇÃO 
NEGOCIAÇÃO APÓS 

REVELAR ORÇAMENTO 
ESTIMADO 

01 
PELLEGRINI 

ENGENHARIA LTDA ME 
R$  7.042.354,50 R$ 6.831.083,00 R$ 6.669.107,71 

 

Registra-se que o orçamento estimado da licitação, originariamente sigiloso, foi revelado, 
com fundamento no art. 85, §3º, do RILC, uma vez que a proposta da única licitante, mesmo 
após fase de negociação, permaneceu acima do máximo admitido. 
 

ANÁLISE DA PROPOSTA E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Após o recebimento dos documentos da empresa, o processo foi encaminhado à DECO – 
Departamento de Avaliações e Controle de Obras, para análise da proposta e requisitos de 
habilitação. A Equipe Técnica realizou a análise por meio da Nota Técnica de mov. 246, 
abaixo transcrita: 

 
 

3467
268

Assinatura Avançada realizada por: Ana Carolina Nyznyk Cardoso Geremias (XXX.756.569-XX) em 09/01/2024 16:44 Local: COHAPAR/DECO, Theodozio Stachera Junior
(XXX.825.269-XX) em 10/01/2024 13:12 Local: COHAPAR/DVEA. Assinatura Simples realizada por: Elizabete Maria Bassetto (XXX.714.279-XX) em 09/01/2024 16:02
Local: COHAPAR/DELI, Nara Thie Yanagui (XXX.804.649-XX) em 09/01/2024 16:03 Local: COHAPAR/DELI, Cirilo de Freitas Netto (XXX.700.429-XX) em 10/01/2024 13:54



 

ATA Nº 002/DELI/2024 
 

 

Página 2  de 7  

 

 

 
 

3468
268

Assinatura Avançada realizada por: Ana Carolina Nyznyk Cardoso Geremias (XXX.756.569-XX) em 09/01/2024 16:44 Local: COHAPAR/DECO, Theodozio Stachera Junior
(XXX.825.269-XX) em 10/01/2024 13:12 Local: COHAPAR/DVEA. Assinatura Simples realizada por: Elizabete Maria Bassetto (XXX.714.279-XX) em 09/01/2024 16:02
Local: COHAPAR/DELI, Nara Thie Yanagui (XXX.804.649-XX) em 09/01/2024 16:03 Local: COHAPAR/DELI, Cirilo de Freitas Netto (XXX.700.429-XX) em 10/01/2024 13:54



 

ATA Nº 002/DELI/2024 
 

 

Página 3  de 7  

 

 

 

Após análise do Orçamento, conforme mencionada na Nota Técnica , a equipe técnica emitiu 
novo documento, abaixo transcrito: 
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Na sequência o processo foi encaminhado ao DECT (Departamento de Contabilidade) para 
dos requisitos de qualificação econômico-financeira. O DECT, por sua vez, emitiu a Nota 
Técnica nº 70/DECT/2023 (mov. 251): 
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Os demais requisitos de Habilitação foram analisados pela equipe do DELI, consoante o teor 
da Nota Técnica 004/DELI/2024 (mov. 267): 
 

“Assunto: LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 19/2023–MDFe - Análise dos documentos de Habilitação 
Jurídica e Regularidade Fiscal 
Processo Nº 20.016.910-7 
 
A presente Nota Técnica tem por finalidade analisar os documentos de Habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal da PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA. 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ITEM DO 
EDITAL 

DOCUMENTO 
APRESENTADO 

(SIM/NÃO/NÃO 
SE APLICA) 

MOV. 
VALIDADE 

 

Anexo II, Item 
1, 1.1 

Registro Comercial Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 
1, 1.2 

Ato constitutivo, estatuto ou 
CONTRATO social 

Sim 225 Não se aplica 

Anexo II, Item 
1, 1.3 

Documentos de eleição dos 
atuais administradores 

Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 
1, 

1.4 

Ato constitutivo – sociedade 
simples 

Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 
1, 1.5 

Decreto de autorização e ato 
de registro – sociedade 

estrangeira 
Não se aplica ___ ___ 

REGULARIDADE FISCAL 

Anexo II, 
Item2, 

2.1 

Comprovante de Inscrição 
CNPJ 

Sim 237 Não se aplica 

Anexo II, Item 
2, 

2.2 

Certidão Negativa de Débitos 
Federais 

Sim 241 09/12/2023 

Anexo II, Item 
2, 2.3. 

Certidão de Regularidade do 
FGTS 

Sim 266 21/01/2024 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Anexo II, Item 
4, 4.1. 

Certidão Negativa de Falência Sim 228 17/02/2024 

DECLARAÇÕES 

Anexo II, Item 
5, 5.1. 

Declaração de Sujeição ao 
edital 

Sim 222 Não se aplica 

Item 6.3.1, do 
edital 

Declaração de ME/EPP Sim 220 Não se aplica 

 
A data de abertura da licitação foi considerada para análise dos documentos. 
 
Registra-se ainda que, considerando a condição de ME da empresa, foi realizada diligência 
para atualização do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, a qual foi atendida, conforme 
mov. 265/266.  
 
Verifica-se, portanto, que PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA. cumpriu todos os requisitos 
acima.” 

 
Ainda, informamos que foram realizadas consultas aos sites do GMS, CNJ, CADIN e Portal da 
Transparência da licitante e do seu sócio majoritário, oportunidade na qual não se 
verificaram quaisquer registros, conforme documentos anexados no processo.  
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JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS: Analisados todos os documentos, consoante Notas 
acima transcritas, e considerando as exigências contidas no edital e no Anexo II, a Comissão 
decidiu pela HABILITAÇÃO da PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA., haja vista o cumprimento 
integral das exigências previstas no edital.  

CLASSIFICAÇÃO  

 EMPRESA PROPOSTA 

01 PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA-ME R$  6.669.107,71 

FASE RECURSAL  

Considerando a habilitação da PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA-ME. e que a presente decisão 
será disponibilizada no dia 10/01/2024, a interessada, querendo, poderá interpor recurso 
administrativo contra a decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 
16/01/2024. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente declarou encerrada a 
reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai adiante assinada pelos Membros da 
Comissão de Licitação. 

 

Assinado eletronicamente  
Elizabete Maria Bassetto 
 

Harisson Guilherme Françóia  
(ausente) 
 

Assinado eletronicamente 
Nara Thie Yanagui 
 

Assinado eletronicamente 
Ana Carolina Nyznyk Cardoso Geremias 

Assinado eletronicamente 
Cirilo de Freitas Netto 
 

Assinado eletronicamente 
Theodózio Stachera Junior 
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